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REQUERIMENTO N.º 133/2025
Considerando o chamamento público nº 02/2025 e a aprovação do Projeto de Lei Municipal N° 049, de 31 de Julho de 2025 no dia 06/08/2025, que dispõe sobre autorização ao Chefe do Executivo Municipal para abrir Crédito Especial Adicional, onde serão classificadas as despesas de contratação   de   uma   Organização   Social, por meio de Contrato de Gestão, com a finalidade de gerir as ações e serviços das Unidades Básicas de Saúde do Município de Tupi Paulista.

Considerando que o Excelentíssimo Sr. Prefeito realizou reunião com alguns vereadores sobre assunto para tratar do referido Projeto, bem como esclarecer que referida medida além de atender um TAC (Termo de Ajuste de Conduta) junto à Promotoria, visa dar “segurança e melhorias” aos trabalhadores da saúde no aspecto trabalhista. 

Considerando informações recebidas foi realizada uma reunião com a notícia repassada pela Secretaria da Saúde de que serão dispensados de seus referidos postos de trabalho, sendo médicos, enfermeiros, auxiliares de enfermagem e técnicos de enfermagem, que inclusive, não terão direitos a nenhum benefício trabalhista, por atuarem como pessoa jurídica, onde terão que participar de um processo seletivo público para contratação de novos funcionários.
Diante do exposto, Requeiro a Casa na forma regimental, após ouvido o douto plenário que se oficie o Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando as seguintes informações:
1 - Os trabalhadores que atuam como pessoa jurídica serão absorvidos pela nova Organização que administrará as Unidades Básicas de Saúde, através do referido processo seletivo público? 
2 - Porque a Nova Organização não pode contratá-los automaticamente, uma vez que já atuam na rede, possuem experiência e desenvolvem um bom trabalho na saúde de nosso município? 
3 - A vencedora do chamamento público absorverá quais contratos CLT sub-rogados?

Sala das Sessões ‘Vereador Delson Leandro da Silva’, 09 de outubro de 2025.

Luis Carlos de Oliveira
Vereador
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